
CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2025/2026  

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO:   MR051698/2025  
DATA E HORÁRIO DA TRANSMISSÃO:   29/08/2025 ÀS 11:02  
 

SINDICATO DOS NUTRICIONISTAS DO ESTADO DE SAO PAULO, CNPJ n. 52.399.946/0001-76, neste 
ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). MARIA DA CONSOLACAO MACHADO FUREGATTI;  
   
E  
 
SINDICATO DAS INSTITUICOES BENEFICENTES, FILANTROPICAS E RELIGIOSAS DE SAO JOSE DO 
RIO PRETO, CNPJ n. 05.907.715/0001-46, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). JAIME 
MARQUES RODRIGUES;  
   
celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho 
previstas nas cláusulas seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE  
 
As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º de julho de 2025 
a 30 de junho de 2026 e a data-base da categoria em 01º de julho.  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA  
 
A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Nutricionistas, com abrangência 
territorial em Adolfo/SP, Altair/SP, Álvares Florence/SP, Américo de Campos/SP, Aparecida 
d'Oeste/SP, Auriflama/SP, Bady Bassitt/SP, Bálsamo/SP, Buritama/SP, Cardoso/SP, Catanduva/SP, 
Catiguá/SP, Cedral/SP, Cosmorama/SP, Dirce Reis/SP, Dolcinópolis/SP, Estrela d'Oeste/SP, 
Fernandópolis/SP, Floreal/SP, Gastão Vidigal/SP, General Salgado/SP, Guapiaçu/SP, Guaraci/SP, 
Guarani d'Oeste/SP, Guzolândia/SP, Ibirá/SP, Icém/SP, Indiaporã/SP, Irapuã/SP, Itajobi/SP, Jaci/SP, 
Jales/SP, José Bonifácio/SP, Macaubal/SP, Macedônia/SP, Magda/SP, Marinópolis/SP, Mendonça/SP, 
Meridiano/SP, Mira Estrela/SP, Mirassolândia/SP, Monções/SP, Monte Aprazível/SP, Neves 
Paulista/SP, Nhandeara/SP, Nipoã/SP, Nova Aliança/SP, Nova Granada/SP, Nova Luzitânia/SP, Novo 
Horizonte/SP, Olímpia/SP, Onda Verde/SP, Orindiúva/SP, Palestina/SP, Palmeira d'Oeste/SP, 
Paranapuã/SP, Paulo de Faria/SP, Pedranópolis/SP, Pereira Barreto/SP, Planalto/SP, Poloni/SP, 
Pontes Gestal/SP, Populina/SP, Potirendaba/SP, Riolândia/SP, Rubinéia/SP, Sales/SP, Santa 
Albertina/SP, Santa Clara d'Oeste/SP, Santa Fé do Sul/SP, Santa Rita d'Oeste/SP, Santana da Ponte 
Pensa/SP, São Francisco/SP, São João das Duas Pontes/SP, São José do Rio Preto/SP, 
Sebastianópolis do Sul/SP, Sud Mennucci/SP, Tabapuã/SP, Tanabi/SP, Três Fronteiras/SP, 
Turiúba/SP, Turmalina/SP, Uchoa/SP, União Paulista/SP, Urânia/SP, Urupês/SP, Valentim Gentil/SP e 
Votuporanga/SP.  

 
Salários, Reajustes e Pagamento  

 
Piso Salarial  

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - PISO SALARIAL  
 
 

A partir de 01 de julho de 2025, o piso salarial passará a ser de R$ 4.300,00 (Quatro mil e trezentos reais) 

para a jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, ou 200 (duzentas) horas/mês já computados 

os DSR’s. 

 



Reajustes/Correções Salariais  
 

 
CLÁUSULA QUARTA - REAJUSTE SALARIAL  
 
 

Fica estabelecida a aplicação do reajuste salarial de 5,18% (cinco inteiros e dezoito por cento) a partir de 

01/julho/2025, incidente sobre os salários de 30/06/2024 dos empregados nutricionistas, podendo ser 

compensadas as antecipações espontâneas concedidas no período de 01/07/2024 a 30/06/2025. 

Parágrafo único:  Eventuais diferenças existentes, deverão ser pagas até a folha de pagamento do mês de 

agosto de 2025. 

 
Pagamento de Salário –  Formas e Prazos  

 
 
CLÁUSULA QUINTA - ADIANTAMENTO SALARIAL  
 
 

As Instituições concederão quinzenal e obrigatoriamente, no 15º dia subsequente à data de pagamento da 

remuneração referente ao mês anterior, adiantamento salarial de até 40% (quarenta por cento) do salário 

do empregado nutricionista. 

 
 
CLÁUSULA SEXTA - MORA SALARIAL  
 
 

Os empregadores ficam obrigados a pagar aos empregados a remuneração mensal, inclusive o 13º salário, 

até a data prevista em lei, sob pena de multa prevista na cláusula 54º (quinquagésima quarta). 

 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - PAGAMENTO DE SALÁRIOS  
 
 

Fica estabelecido que os empregadores deverão efetuar o pagamento do salário dos Nutricionistas 

até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao vencido, conforme previsão legal. Parágrafo 

primeiro: As empresas que não efetuarem o pagamento de salários e vales, em moeda corrente, 

deverão proporcionar aos Nutricionistas tempo hábil para o recebimento no banco ou posto 

bancário, dentro da jornada de trabalho, quando coincidam com o horário bancário, excluindo-se 

os horários de refeição. 

 
 
CLÁUSULA OITAVA - RECIBO DE PAGAMENTO  
 
 



Fornecimento obrigatório de comprovante de pagamento, contendo a discriminação das importâncias 

pagas e descontos efetuados com a identificação do empregador e os recolhimentos do FGTS. 

 
Outras normas referentes a salários, reajustes, pagamentos e critérios para cálculo  

 
 
CLÁUSULA NONA - EMPREGADOS ADMITIDOS APÓS A DATA BASE  
 
 

Os salários dos empregados admitidos após 01/07/2024 serão reajustados de forma proporcional ao tempo 

de serviço, respeitando-se o limite dos empregados mais antigos, conforme os meses de contratação. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - COMPLEMENTAÇÃO DE SALÁRIOS  
 
 

A todo empregado afastado, por motivo de acidente de trabalho, o empregador complementará o 

valor do salário benefício, por um período de 60 (sessenta dias), inclusive, compreendendo a 

prestação concernente ao décimo terceiro salário, de maneira a garantir a efetiva percepção da 

importância correspondente ao valor da remuneração auferida à época do início do afastamento do 

trabalho e periodicamente corrigido, assim como os salários. 

 
 

Gratificações, Adicionais, Auxílios e Outros  
 

Adicional de Hora-Extra  
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - HORAS EXTRAS  
 
 

As horas extraordinárias serão remuneradas com acréscimo de 80% (oitenta por cento), sobre a 

hora normal. Parágrafo Único: A flexibilização da jornada de trabalho e a implantação do Banco 

de Horas/Banco de Dias, será efetuada através de Acordo Coletivo de Trabalho com o Sindicato 

Profissional, em conformidade e nos moldes da legislação que regula a matéria, à vista do artigo 

611-A, inciso II da CLT, devendo ser cientificado o Sindicato Patronal. 

 
Adicional Noturno  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ADICIONAL NOTURNO  
 
 



Pagamento do adicional de 40% (quarenta por cento), para o trabalho noturno, executado entre 22:00 e 

5:00 horas. 

 
Adicional de Insalubridade  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - INSALUBRIDADE  
 
 

Aos empregados que trabalharem em setores aonde já foi constatada insalubridade e/ou periculosidade, 

será pago o adicional respectivo, permitindo-se aos empregados e/ou a Entidade Sindical Profissional a 

solicitação aos órgãos competentes, através de laudo pericial, a constatação daquelas em outros setores, 

objetivando o pagamento aos funcionários do adicional ali apurado. 

 
Auxílio Alimentação  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORNECIMENTO DO VALE-ALIMENTAÇÃO  
 
 

Os empregadores ficam obrigados a conceder mensalmente, até o 5ºdia útil do mês subsequente ao 

trabalhado, independentemente da jornada de trabalho e sem ônus ao sempregados, vale-alimentação no 

valor de R$ 323,30 (trezentos e vinte e três reais e trinta centavos), por meio decartão magnético de 

administradora de benefícios credenciada aos sindicatos acordantes; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O empregado que tiver registrada mais de 01 (uma) falta injustificada no 

mês perderá odireito ao recebimento do benefício previsto na presente cláusula; 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O benefício previsto nesta cláusula será concedido aos empregados por 

ocasião das férias, da licença-maternidade, da licença-paternidade, do auxílio-doença e do acidente de 

trabalho, sendo que, nos dois últimos casos (auxílio-doença e acidente de trabalho), a concessão será 

garantida pelo prazo de 06 (seis)meses; 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A concessão objeto da presente cláusula tem por base orientação 

jurisprudencial nosentido de que a cesta básica, concedida através de cartão alimentação, não possui 

natureza salarial, cuidando-se, pois de cláusula social; 

PARÁGRAFO QUARTO: O fornecimento do auxílio alimentação deverá ser concedido através da 

administradora MEGA VALE ADMINISTRADORA DE CARTÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 

21.922.507/0001-72, devidamenteinscrita no PAT e credenciada aos Sindicatos signatários representantes 

da categoria, para fins do art. 1º- A da Lei6.321/1976, da Lei 14.442/2022 e da Portaria 1.707/2024 do 

MTE. Fica vedada a portabilidade do benefício até quehaja regulamentação própria quanto a 

operacionalização, conforme dispõe o § 8º e § 10º do art. 182 do Decreto-Lei11.678/2023. 

PARÁGRAFO QUINTO: Para operacionalização deste benefício e contratações, os empregadores 

deverão entrar em contato com a MEGA VALE ADMINISTRADORA DE CARTÕES E SERVIÇOS 



LTDA, através do Link: //https://mkt.megavalecard.com.br/sindinutrisp-x-sinbfir ou através do Tel./ 

WhatsApp (11) 99824-5276 atendimento comercial. 

PARÁGRAFO SEXTO: O não cumprimento integral dos requisitos estabelecidos na presente cláusula 

sujeitará a Entidade Empregadora à aplicação da multa prevista na cláusula "Penalidades" desta Norma 

Coletiva de Trabalho. 

  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - VALE REFEIÇÃO  
 
 

Os empregadores fornecerão, mensalmente e gratuitamente, até o 5º dia útil do mês subsequente ao 

trabalhado, vale-refeição ou auxílio-alimentação para os trabalhadores que laboram acima de 04 (quatro) 

horas diárias, no valor de R$ 26,25 (vinte e seis reais e vinte e cinco centavos) por dia efetivamente 

trabalhado, por meio de cartão magnético de administradora de benefícios credenciada aos sindicatos 

acordantes; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A entidade empregadora, de forma substitutiva, poderá alterar a 

concessão do vale-refeição ou auxílio alimentação mediante a concessão de outro benefício, desde que 

celebre acordo coletivo específico com o Sindicato Profissional para fixação das referidas condições, sob 

pena de arcar com o pagamento nos termos previstos na presente clausula; 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Em caso de faltas justificadas ou injustificadas do empregado, fica 

facultado ao empregador o desconto do tíquete referente ao dia ausente, no mês subsequente, uma vez 

que o benefício previsto na presente cláusula é pago por dia efetivamente trabalhado; 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Para todos os efeitos legais, o benefício acima não se constitui salário e, 

portanto, não será incorporado e nem repercutirá sobre qualquer verba consectária ao salário, tais como, 

exemplificadamente: aviso prévio, horas extras, 13º salário, férias, contribuição previdenciária e 

fundiária. O benefício será devido exclusivamente durante o período em que o trabalhador atender às 

condições descritas no caput; 

PARÁGRAFO QUARTO: O fornecimento do auxilio refeição ou auxilio alimentação deverá ser 

concedido através da administradora MEGA VALE ADMINISTRADORA DE CARTÕES E 

SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 21.922.507/0001-72 devidamente inscrita no PAT e credenciada aos 

Sindicatos signatários representantes da categoria, para fins do art. 1º- A da Lei 6.321/1976, da Lei 

14.442/2022 e da Portaria 1.707/2024 do MTE. Fica vedada a portabilidade do benefício até que haja 

regulamentação própria quanto a operacionalização, conforme dispõe o § 8º e § 10º do art. 182 do 

Decreto-Lei 11.678/2023. 

PARÁGRAFO QUINTO: Para operacionalização deste benefício e contratações, os empregadores 

deverão entrarem contato com a MEGA VALE ADMINISTRADORA DE CARTÕES E SERVIÇOS 

LTDA, através do Link: //https://mkt.megavalecard.com.br/sindinutrisp-x-sinbfir ou através do Tel./ 

WhatsApp (11) 99824-5276 atendimento comercial. 



PARÁGRAFO SEXTO: O não cumprimento integral dos requisitos estabelecidos na presente cláusula 

sujeitará a Entidade Empregadora à aplicação da multa prevista na cláusula "Penalidades" desta Norma 

Coletiva de Trabalho. 

 
Auxílio Transporte  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - VALE TRANSPORTE  
 
 

Fica estabelecida a concessão de vale transporte nos termos da lei. 

Parágrafo Primeiro: Em cumprimento às disposições da Lei 7418 de 16/12/85, com redação alterada 

pela Lei 7619 de 30/09/87, regulamentada pelo Decreto 95247 de 16/11/87, fica estabelecido que, a critério 

de cada empresa, a concessão aos empregados do valor correspondente ao vale transporte, poderá ser feita 

através do pagamento antecipado em dinheiro, observando o limite de desconto de 6% (seis por cento), 

devendo constar discriminadamente do recibo do pagamento (hollerite) e não será considerado parcela 

salarial para qualquer efeito. 

Parágrafo Segundo: Na hipótese de aumento de tarifas, a empresa se obriga a complementar a diferença 

por ocasião do pagamento seguinte. 

 
Auxílio Saúde  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - SEGURO E PROTEÇÃO A SAÚDE  
 
 

O seguro estabelecido na presente cláusula visa garantir melhores condições à categoria, proporcionando 

segurança e vantagens aos trabalhadores e empregadores. 

PLANO OURO 

O seguro estabelecido na presente cláusula visa garantir melhores condições à categoria, proporcionando 

segurança e vantagens aos trabalhadores e empregadores. 

  

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

Fica estabelecida a obrigatoriedade do presente seguro de acidentes pessoais e assistências no valor de R$ 

26,10 (vinte e seis reais e dez centavos), para cumprimento e pagamento integral pelo empregador, 

conforme a seguinte tabela de coberturas e assistências: PLANO OURO Versão 4.1.2024 – R$ 2610: 

  

ASSISTÊNCIAS PARA OS TRABALHADORES 

BENEFÍCIOS VALOR PARCELAS DESCRIÇÃO 



KIT NATALIDADE R$ 450,00 - Nascimento de filho(a) da empregada titular. 

CESTA BÁSICA R$ 500,00 1 
Afastamento por doença por período superior 

a 60 dias. 

COMPLEMENTO DE 

REMUNERAÇÃO POR 

AFASTAMENTO 

R$ 1.000,00 1 
Afastamento por doença por período superior 

a 90 dias. 

REEMBOLSO CRECHE R$ 600,00 1 Matrícula do(a) filho(a) em creche particular. 

CASAMENTO R$ 900,00 1 Em caso de casamento do titular. 

APOSENTADORIA R$ 2.000,00 1 Aposentadoria do titular. 

REEMBOLSO MATERIAL 

ESCOLAR 
Até R$ 500,00 1 

Aquisição de material escolar de filho(s) 

matriculado(s) em escola particular no ensino 

fundamental I (do 1º ao 5º ano). 

ASSISTÊNCIA 

NUTRICIONAL 
sim - 

Disponibiliza apoio nutricional ao titular por 

telefone. 

ASSISTÊNCIA FITNESS sim - 
Disponibiliza assistência “personal fitness” 

ao titular por telefone. 

ASSISTÊNCIA 

PSICOLÓGICA 
sim - 

Disponibiliza apoio psicológico ao titular por 

telefone ou videochamada, priorizando a 

saúde mental. 

ASSISTÊNCIA JURÍDICA sim - 
Disponibiliza orientação jurídica on-line ao 

titular (chat ou parecer). 

CLUBE DE VANTAGENS sim - Rede nacional de descontos. 

COBERTURAS SECURITÁRIAS PARA OS TRABALHADORES 

BENEFÍCIOS VALOR DESCRIÇÃO 

MORTE ACIDENTAL - MA R$ 15.000,00 

Morte do segurado em consequência 

exclusiva de acidente pessoal coberto, exceto 

se decorrente de riscos excluídos. 

DIÁRIA DE INTERNAÇÃO 

HOSPITALAR POR 

ACIDENTE - DIHA 

Até 30 diárias de 

R$ 200,00 cada 

Em caso de hospitalização causada 

exclusivamente por acidente pessoal coberto, 

exceto se decorrente de riscos excluídos. 

4 SORTEIOS MENSAIS 

(SÉRIE FECHADA) 
R$ 500,00 Valores líquidos de Imposto de Renda. 

ASSISTÊNCIAS PARA AS EMPRESAS 

BENEFÍCIOS VALOR PARCELAS DESCRIÇÃO 

REEMBOLSO DE 

RESCISÃO 

Até 

R$ 2.000,00 

1 

Pagamento de rescisão de empregado com no 

mínimo sete anos de vínculo empregatício 

ininterrupto em regime CLT. 

CAPACITAÇÃO 

PROFISSIONAL 
R$ 1.500,00 1 

Verba para treinamento em razão da 

admissão de trabalhador acima de 60 anos ou 

que tenha deficiência ou estagiário. 

LICENÇA-PATERNIDADE R$ 600,00 1 Licença do empregado titular. 

LICENÇA-

MATERNIDADE 
R$ 600,00 1 Licença da empregada titular. 

AFASTAMENTO POR 

ACIDENTE DE 

EMPREGADO 

R$ 2.000,00 1 
Afastamento do titular por acidente, superior 

a 30 dias. 

  
sim - 

Suporte às empresas no desenvolvimento da 

saúde emocional dos colaboradores com 



  

ASSISTÊNCIA BEM + RH 

  

  

acompanhamento de profissional 

especializado através de ferramentas e 

conteúdos específicos. 

COBERTURA SECURITÁRIA PARA AS EMPRESAS 

BENEFÍCIOS VALOR DESCRIÇÃO 

RESCISÃO 

TRABALHISTA EM CASO 

DE MORTE ACIDENTAL 

Até R$ 2.000,00 

Reembolso de despesas com pagamento de 

verbas rescisórias, em consequência 

exclusiva de morte acidental do segurado, 

exceto se decorrente de riscos excluídos. 

  

PARÁGRAFO SEGUNDO 

I - As entidades signatárias deste instrumento, estabeleceram parceria com a Central dos Benefícios, que 

será responsável por toda a gestão e viabilização das apólices de seguro emitidas por intermédio das 

Empresas Seguradoras, que garantirão à toda categoria o PROGRAMA BEM-ESTAR INTEGRAL. 

  

II - O empregador ao optar pelo parceiro deve realizar a contratação do seguro através do site de internet 

https://centraldosbeneficios.com.br/, onde constam todas as informações do presente seguro, bem como, 

quaisquer informações e dúvidas que houver poderão ser resolvidas através dos canais da central de 

atendimento do parceiro constantes no site e pelos telefones:  (31) 3297-5353 e 0800-9410-123. 

  

III -Os empregadores que oferecerem os mesmos benefícios previstos nesta cláusula aos seus empregados 

por meio de outro prestador contratado, desde que fique comprovado que tal prestador garanta todas as 

indenizações, bem como os pagamentos dos benefícios e vantagens previstos no parágrafo primeiro desta 

cláusula, através de uma seguradora contratada e registrada na SUSEP – SUPERINTEDÊNCIA DE 

SEGUROS PRIVADOS e desde que tais benefícios não sejam inferiores e/ou em menor quantidade dos 

que lá estão elencados, poderão requerer a suspensão do cumprimento da presente cláusula com a parceria 

mencionada. 

  

IV - Para análise da suspensão do cumprimento da presente cláusula, o empregador deverá enviar o 

requerimento de suspensão e seus respectivos documentos de comprovação para o e-mail dos Sindicatos: 

Profissional- e Patronal- “e-mail: contato@sinbfirriopreto.org.br “ 

  

V - As empresas que optarem pela contratação do presente benefício previsto nesta cláusula com o parceiro 

mencionado no inciso II, contarão ainda com os seguintes diferenciais:  



- Contratação facilitada, 100% digital; 

- Apólice Coletiva com emissão de Certificado Individual para cada segurado; 

- Adesão de segurados com até 70 anos incompletos 

- Sem análise de perfil de saúde 

- Pagamento Postecipado 

- Atendimento exclusivo e humanizado 

  

VI - Após o registro da presente Convenção Coletiva de Trabalho, aos empregadores será dado um prazo 

de 30 (trinta) dias corridos para comprovarem o cumprimento da presente cláusula. O cumprimento se 

dará após a efetiva comprovação da inclusão dos empregados através da Declaração de Ativação no 

Benefício disponível no portal do prestador parceiro, bem como, o envio da GFIP do mês anterior ao 

cadastro. Os empregadores poderão enviar a comprovação para o e-mail dos sindicatos: Profissional-     e 

Patronal: contato@sinbfirriopreto.org.br . 

  

 
Auxílio Creche  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - CRECHES  
 
 

As empresas que não possuírem creches próprias ou convênio creche em valor integral, pagarão às suas 

empregadas- mães nutricionistas, um auxílio creche equivalente à 20% (vinte por cento) do salário 

normativo, por mês e por filho até 06 (seis) anos de idade, desde que lhes sejam apresentados recibos de 

pagamento de instituições ou pessoa jurídica. 

 
Outros Auxílios  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - CONVÊNIOS  
 
 

Os empregadores procurarão firmar convênios de saúde e, também, com farmácias, drogarias, papelarias, 

óticas e outros estabelecimentos, visando a concessão de desconto na aquisição de produtos pelos seus 

empregados. 

 
 

Contrato de Trabalho –  Admissão, Demissão, Modalidades  
 

mailto:contato@sinbfirriopreto.org.br


Desligamento/Demissão  
 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - QUITAÇÃO DAS VERBAS RESCISÓRIAS E HOMOLOGAÇÃO DO TRCT  
 
 

A quitação das verbas rescisórias será efetuada, dentro do prazo legal, perante o Sindicato dos 

Nutricionistas do Estado de São Paulo ou em suas Subsedes, ou sistema on line, disponibilizado pelo 

sindicato laboral. 

Parágrafo Único: O empregador se obriga a proceder à homologação do TRCT – Termo de Rescisão do 

Contrato de Trabalho, no prazo de até 20 dias (vinte) após a data da rescisão do contrato de trabalho, sob 

pena de responder pela multa correspondente a um salário mensal do empregado a favor do mesmo, salvo 

quando, comprovadamente, o trabalhador der causa ao atraso. O empregador deverá fornecer ao 

empregado demissionário, por escrito, comunicação do dia, hora e local para o acerto e homologação se 

for o caso. 

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - CARTA AVISO: DISPENSA OU SUSPENSÃO  
 
 

O empregado demitido sob acusação de prática de falta grave ou que for suspenso por motivo disciplinar, 

deverá ser avisado no ato, por escrito e contrarrecibo, das razões determinantes da sua dispensa ou 

suspensão, sob pena de gerar presunção de dispensa ou suspensão imotivada, devendo o empregado 

colocar seu ciente e sua assinatura na segunda via do documento, sendo que em caso de recusa, o ciente 

poderá ser suprido pela assinatura de testemunhas, nos termos da CLT. 

  

 
Aviso Prévio  

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - AVISO PRÉVIO  
 
 

O aviso prévio será concedido na proporção prevista na Lei 12.506/2011 e de acordo com a tabela 

constante da Nota Técnica 184/2012 da CGRT/SRT do Ministério do Trabalho e Emprego. 

Parágrafo primeiro: O aviso prévio proporcional ao tempo de serviços será devido somente em casos de 

rescisão contratual de iniciativa do empregador. 

Parágrafo segundo: Os dias excedentes aos 30 (trinta) dias iniciais deverão ser pagos de forma indenizada 

e a projeção dos mesmos deverá ser considerada para todos os efeitos, inclusive para cálculo do 13º salário 

e das férias. 

Parágrafo terceiro: No cumprimento dos 30 (trinta) dias iniciais do aviso prévio a jornada de trabalho 

será reduzida na forma do artigo 488 da CLT. 



Parágrafo quarto: Nos casos de pedido de demissão o aviso prévio será de 30 (trinta dias). Parágrafo 

quinto: Ficará dispensado do cumprimento do aviso prévio, o Nutricionista demissionário, quando 

comprovar a obtenção de novo emprego, através de correspondência do futuro empregador. 

 
Outras normas referentes a admissão, demissão e modalidades de contratação  

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - CARTA DE APRESENTAÇÃO  
 
 

Os empregadores fornecerão aos empregados, quando demitidos sem justa causa, carta de apresentação, 

que deverá ser entregue aos mesmos no ato da homologação da rescisão contratual, quando tal carta for 

solicitada pelo empregado. 

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - CONTRATO DE EXPERIÊNCIA NA READMISSÃO  
 
 

Todo empregado que for readmitido, na mesma função, até 06 (seis) meses após a sua demissão estará 

desobrigado de firmar contrato de experiência. 

PARÁGRAFO ÚNICO: As Entidades que possuírem empregados contratados através de recursos 

financeiros provenientes de parceria com o poder público por força da Lei 13.019 de 2014, bem como as 

Leis regulamentares Estaduais e Municipais que estabelecem o regime jurídico das parcerias entre as 

Entidades e o poder público, que forem demitidos ao final de cada projeto em caso de recontratação para 

novas parcerias não será caracterizado fraude trabalhista nem mesmo infração a Portaria MTB 384/92. 

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - COMUNICAÇÃO DE DISPENSA  
 
 

Qualquer que seja o tempo de serviço do empregado, a comunicação de sua dispensa só poderá ocorrer 

por escrito e mediante protocolo de entrega, devendo o empregador explicar o motivo, e se não houver 

justa causa, esclarecer se o empregado deverá ou não continuar desempenhando as suas atribuições durante 

o prazo de aviso prévio. 

 
 

Relações de Trabalho –  Condições de Trabalho, Normas de Pessoal e Estabilidades  
 

Estabilidade Mãe  
 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - ESTABILIDADE DA GESTANTE  
 
 



Fica garantida a estabilidade provisória à Nutricionista gestante, desde o início da gravidez até 60 

(sessenta) dias após o término da licença maternidade. 

 
Estabilidade Acidentados/Portadores Doença Profissional  

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - ESTABILIDADE AO EMPREGADO EM ACIDENTE DO TRABALHO  
 
 

O empregado vitimado por acidente de trabalho tem estabilidade provisória por prazo igual ao do 

afastamento, até o limite de 60 (sessenta) dias, após o termo previsto no artigo 118 da Lei do Plano e 

Benefícios da Previdência Social – Lei nº 8213/91. 

 
Estabilidade Aposentadoria  

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - ESTABILIDADE APOSENTADORIA  
 
 

  

Garantia de emprego e/ou de salário aos empregados, salvo nos casos de dispensa por justa causa, desde 

que tenha mais de 03 (três) anos de trabalho no mesmo empregador, e estejam a menos de 18 (dezoito) 

meses do direito de aposentadoria por tempo de serviço e/ou por idade, desde que comprovada pelo 

empregado à anterioridade (tempo faltante para a aposentadoria), sendo que, adquirido o direito, cessa a 

estabilidade. 

  

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Para o empregado exercer o direito à garantida de estabilidade prevista no 

caput desta cláusula, deverá comunicar a instituição empregadora, via protocolo no prazo de até 30 dias 

do início da estabilidade ou em até 07 dias a partir do comunicado de demissão, para realizar a entrega do 

documento que comprove a anterioridade do tempo de serviço. Este documento deverá ser emitido pela 

Previdência Social ou por funcionário credenciado junto ao órgão previdenciário, com assistência da 

instituição empregadora. 

  

 PARAGRAFO SEGUNDO: A instituição empregadora fica obrigada a entregar cópia do documento 

protocolado, sem ônus, a seus empregados.  

  

PARÁGRAFO TERCEIRO: Se o empregado depender de documentação para realização da contagem, 

terá um prazo de 30 (trinta) dias, no caso de aposentadoria simples, e de 60 (sessenta) dias, no caso de 

aposentadoria especial, a partir da data do comunicado ao empregador para comprovar sua condição de 

tempo faltante para aposentadoria. 



  

PARÁGRAFO QUARTO: Enquadrando-se o empregado as condições exigidas no caput desta cláusula 

e nos prazos máximos previstos no parágrafo anterior, terá o direito à garantia de emprego e fará jus a 

partir do tempo faltante para a aposentadoria à estabilidade máxima de 18(dezoito) meses de garantia de 

emprego. 

  

PARÁGRAFO QUINTO: O contrato de trabalho do empregado poderá ser rescindido por mútuo acordo 

ou pedido de demissão. 

  

PARÁGRAFO SEXTO: Havendo acordo formal entre as partes, o empregado poderá exercer outras 

funções inerentes, durante o período em que estiver garantido pela estabilidade. 

 
Outras normas de pessoal  

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - DEFICIENTE FÍSICO  
 
 

Os empregadores se comprometem a possibilitar a admissão de empregados deficientes físicos. 

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA - ANOTAÇÃO COMPLETA DA FUNÇÃO  
 
 

As entidades farão anotação completa da função, porém, sempre acrescido do título de nutricionista em 

sua CTPS, enfatizando assim, sua formação diferenciada. 

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - CURSO DE QUALIFICAÇÃO/ATUALIZAÇÃO PROFISSIONAL  
 
 

Sempre que os profissionais nutricionistas abrangidos por esta convenção vierem a participar de cursos de 

atualização ou qualificação profissional, na área de nutrição, não sofrerão quaisquer descontos salariais 

durante o período de realização dos mencionados eventos, se coincidentes com o horário de trabalho, 

mediante pré-aviso e autorização da empresa, com, no mínimo 15 (quinze) dias corridos, de antecedência 

e sua posterior comprovação no mesmo prazo, através de apresentação de certificado. Parágrafo único: A 

participação fica limitada a 3 (três) dias por ano e a apenas 1 (um) profissional em entidades com até 300 

(trezentos) empregados e 2 (dois) profissionais para entidades acima de 300 (trezentos) empregados. 

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - FAIXA ETÁRIA  



 
 

O fator etário não impedirá na contratação de mão-de-obra, salvo impedimentos legais. 

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - SALÁRIO DO SUBSTITUTO  
 
 

Garantia ao empregado substituto do mesmo salário percebido pelo empregado substituído, desde que 

esteja exercendo a mesma função do substituído por período superior a 30 (trinta) dias.  

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - FERIADOS PONTES  
 
 

Faculta-se às empresas a liberação do trabalho em dias úteis intercalados com feriados em começo e fins 

de semana, através de compensação anterior e, ou, posterior dos respectivos dias, desde que aceita por, no 

mínimo 2/3 (dois terços) dos seus empregados, inclusive mulheres. 

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - RECEBIMENTOS DO PIS  
 
 

Para recebimento do PIS, sendo necessária a ausência do empregado que trabalho em jornada superior a 

180 horas mensais durante o horário normal de trabalho, esta não será considerada para efeito de desconto 

do Descanso Semanal Remunerado, 13º salário, férias, bem como do dia do recebimento, desde que 

autorizado com 48 horas de antecedência pelo empregador. 

 
Outras estabilidades  

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - MEMBROS DA CIPA  
 
 

Garantia de emprego aos membros da CIPA nos termos da legislação vigente. 

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - ESTABILIDADE PÓS-FÉRIAS  
 
 

Garantia de emprego e salário por 30 (trinta) dias após o retorno de férias, sem prejuízo do aviso prévio.  

 



 
Jornada de Trabalho –  Duração, Distribuição, Controle, Faltas  

 
Controle da Jornada  

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - MARCAÇÃO DE PONTO  
 
 

Na marcação de ponto, quando dos horários de início e término do intervalo de refeição ou descanso será 

observada a legislação pertinente, nos moldes do artigo 74, parágrafo 1° da CLT. 

 
Faltas  

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - FALTAS JUSTIFICADAS  
 
 

O empregado poderá deixar de comparecer ao trabalho, sem prejuízo dos salários, nas seguintes 

condições:  

a) Por 05 (cinco) dias úteis, nos casos de falecimento do cônjuge ou companheira/o reconhecidos, filhos, 

pai, mãe, irmão e irmã. 

b) Por 5 (cinco) dias úteis, em virtude de casamento. 

 
Turnos Ininterruptos de Revezamento  

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - JORNADA ESPECIAL DE TRABALHO  
 
 

Poderá haver a jornada de trabalho no regime 12x36 (doze horas de trabalho, por trinta e seis horas de 

descanso), diurno e noturno, sendo respeitado o intervalo intrajornada mínima de uma hora na escala de 

12x36, sendo que, a não concessão acarretará no pagamento de uma hora extra acrescida de 50% 

(cinquenta por cento), assegurando-se 2 (duas) folgas mensais. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Qualquer alteração na jornada diária de trabalho somente poderá ser implantada 

mediante acordo com o Sindicato profissional, conforme dispõe o artigo 74 parágrafo 1° da CLT. 

 
Outras disposições sobre jornada  

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - AUSÊNCIAS JUSTIFICADAS  
 
 

Serão abonadas ou compensadas as faltas ou horas não trabalhadas do (a) empregado (a) que necessitar 

assistir seus filhos menores de 14 (quatorze) anos em médicos ou dentistas, desde que o fato resulte 



devidamente comprovado, através de atestado médico ou odontológico emitido por credenciados do SUS, 

conveniados com a Previdência ou com o Sindicato Profissional e Convênios Particulares, podendo o 

empregador, a seu critério, solicitar que se compense a falta na semana ou no mês. 

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - INTEGRAÇÃO DAS HORAS EXTRAS E ADICIONAL 
NOTURNO  
 
 

A média das horas extras e do adicional noturno, habitualmente trabalhadas, serão computadas para 

pagamento de férias, 13º salário e indenização integral ou proporcional, bem como nos depósitos 

fundiários e no adicional por tempo de serviço. 

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - SERVIÇOS EXTERNOS  
 
 

Caso haja prestação de serviços externos eventuais, que resulte ao empregado despesas superiores aos 

habituais, no que se refere a transporte, estadia e alimentação, o empregador reembolsará a diferença que 

for comprovada. 

 
 

Férias e Licenças  
 

Duração e Concessão de Férias  
 

 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - FÉRIAS  
 
 

O início das férias individuais ou coletivas não poderá coincidir com sábados, domingos, feriados ou dias 

já compensados. 

Parágrafo primeiro: O pagamento das férias deverá ser feito com antecedência de 02 (dois) dias, 

inclusive o equivalente a 1/3 (um terço) previsto na Constituição, sob pena do empregador incorrer na 

multa prevista por descumprimento de cláusula contida na presente Convenção Coletiva de Trabalho. 

Parágrafo segundo: A concessão das férias será participada por escrito ao empregado, com antecedência 

de no mínimo 30 (trinta dias), cabendo a este assinar a respectiva notificação. 

Parágrafo terceiro: No prazo de 48 (quarenta e oito) horas após o recebimento da comunicação do início 

do período de gozo de férias, o empregado deverá optar pela conversão de parte das férias em abono 

pecuniário, conforme previsto no artigo 143 da CLT. 

Parágrafo quarto: O empregador por ocasião do pagamento das férias deverá fazer a anotação respectiva 

na carteira de trabalho do empregado. Parágrafo quinto: Pagamento obrigatório do abono de férias, 1/3, 



nos casos de férias proporcionais quitadas nas rescisões de contrato de trabalho por dispensa, sem justa 

causa. 

 
Outras disposições sobre férias e licenças  

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - LICENÇA PATERNIDADE  
 
 

Os empregadores concederão aos seus empregados licença paternidade de 07 (sete) dias, sem prejuízo da 

remuneração, conforme garantido pela Constituição Federal. A licença terá início no dia do nascimento. 

 
 

Saúde e Segurança do Trabalhador  
 

Condições de Ambiente de Trabalho  
 

 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - REFEITÓRIO/VESTIÁRIOS  
 
 

Os empregadores deverão manter acomodações apropriadas para os seus empregados fazerem suas 

refeições, em perfeitas condições de higiene, de conformidade com a legislação e normas de segurança, 

higiene e medicina do trabalho vigente, mantendo ainda, vestiários e banheiro separados. 

 
Uniforme  

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - UNIFORMES  
 
 

Os empregadores fornecerão aos empregados, gratuitamente, os uniformes considerados de uso 

obrigatório, incluindo luvas, botas, aventais, guarda-pó ou outras peças de indumentárias necessárias ao 

atendimento da focalizada exigência. 

 
Exames Médicos  

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA - EXAMES MÉDICOS  
 
 

Os empregadores custearão os exames médicos admissionais, periódicos e demissionais de seus 

empregados, nos termos da legislação vigente. 

 
Aceitação de Atestados Médicos  

 



 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA - ATESTADOS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS  
 
 

Serão reconhecidos os atestados médicos e odontológicos emitidos pelo INSS compreendendo hospitais, 

clínicas e profissionais que mantenham convênios com a Previdência Social, ou com o Sindicato 

Profissional, devidamente comprovado.  

 
 

Relações Sindicais  
 

Contribuições Sindicais  
 

 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA - TAXA NEGOCIAL PATRONAL  
 
 

Fica estabelecido que as ENTIDADES , representadas pelo SINDICATO DAS INSTITUIÇÕES 

BENEFICENTES, FILANTRÓPICAS E RELIGIOSAS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO E 

REGIÃO/ SINBFIR – RIO PRETO, conforme estabelecido em Assembleia Geral Extraordinária do 

Sindicato Patronal Signatário realizada nos dias 17 e 18 de fevereiro de 2025, e com fundamento no artigo 

513, letra “e” da CLT, serão obrigadas a recolher em favor dos Sindicatos Acordantes, até o dia 10 (dez) 

de cada mês, a título de Taxa Negocial, sem ônus para o empregado, os seguintes valores: 

   

ENTIDADES COM: 

ATÉ                10 EMPREGADOS R$ 100,00 (Cem reais) 

ACIMA DE      11 EMPREGADOS R$ 150,00 (Cento cinquenta reais) 

   

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O pagamento deverá ser feito através de guias próprias ou boletos bancários 

fornecidos pelo Sindicato Patronal. 

  

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os empregadores que não efetuarem o recolhimento da taxa no prazo citado 

incidirão em multa de 20% (vinte por cento) sobre o total devido, além de juros e correção monetária e, 

no caso de cobrança judicial, a honorários advocatícios na base de 20% (vinte por cento). 

  

PARÁGRAFO TERCEIRO: Fica ressalvado o direito de apresentação de Declaração de Oposição ao 

aludido desconto, por escrito, junto a Sede do Sindicato Patronal, no prazo de 10 (dez) dias após a data da 

Assembleia que deliberou sobre a mesma, sendo vedado às comunicações efetuadas 

pelos EMPREGADORES, por meio de correio, cartório, e-mail, fax ou diretamente (verbal). 



  

 
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL  
 
 

As empresas descontarão dos salários já reajustados de todos os empregados nutricionistas abrangidos por 

esta convenção, filiados ao sindicato dos empregados, uma contribuição assistencial, conforme 

discriminado abaixo: 

a) 1% (um por cento) do salário do empregado filiado ou não ao Sindicato por mês, tendo por limite 

máximo (teto) de desconto, o valor de R$ 158,00 (Cento e cinquenta e oito reais); 

b) As empresas efetuarão o recolhimento dos valores descontados, a favor do Sindicato da categoria 

profissional liberal dos nutricionistas, no Banco do Brasil, para crédito na agência 4307-9, c/c 120.550-1, 

até o quinto dia útil subsequente ao desconto; 

c) Na hipótese de o empregado nutricionista já ter feito o recolhimento da contribuição assistencial a favor 

do Sindicato dos Nutricionistas, não deverá sofrer desconto, mediante comprovação de pagamento. 

d) A falta do recolhimento no prazo citado implicará em multa de 3% (três por cento) sobre o valor do 

débito; 

e) A contribuição assistencial prevista nesta cláusula atende inteiramente ao disposto no artigo 8º, inciso 

IV e V da CF, observando-se o Precedente Normativo 74, do C. TST, bem como atende ao disposto nos 

artigos 545 e 611-B, alínea XXVI da CLT. 

f) As instituições encaminharão ao Sindicato dos Nutricionistas a relação nominal dos empregados 

contribuintes, ou seja, que tiveram o aludido desconto, com seus respectivos salários e o cálculo realizado 

juntamente com a cópia da guia do recolhimento até o décimo dia do mês do desconto. 

g) Fica garantido aos empregados o direito de oposição ao desconto da contribuição assistencial com o 

prazo de 10 (dez) dias s cartas de oposição conforme informações contantes do site. 

 
Outras disposições sobre relação entre sindicato e empresa  

 
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA - QUADRO DE AVISOS  
 
 

Deverão os empregadores a admitirem a fixação do quadro de avisos nos locais de trabalho e de fácil 

acesso aos trabalhadores para comunicação de publicações, avisos, convocações, boletins informativos e 

outras matérias tendentes a manter o empregado atualizado e informado em relação a assuntos de seu 

interesse e/ou do Sindicato profissional, desde que, os mesmos sejam autorizados pelo empregador. 

 
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA - SOLUÇÃO DE DIVERGÊNCIAS  



 
 

O não cumprimento de quaisquer das cláusulas da presente convenção, bem como as dúvidas oriundas da 

mesma, serão solucionadas perante a Justiça do Trabalho. 

 
 

Disposições Gerais  
 

Descumprimento do Instrumento Coletivo  
 

 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUARTA - PENALIDADES  
 
 

Fica estabelecida a multa de 3% (três por cento) do piso salarial, por empregado, em caso de 

descumprimento de quaisquer das cláusulas contidas nesta Convenção Coletiva de Trabalho, exceto 

aquelas cláusulas que tenham multa específica, revertendo o seu benefício em favor da parte prejudicada. 

 
Outras Disposições  

 
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUINTA - PRORROGAÇÃO, DENÚNCIA OU REVOGAÇÃO  
 
 

O processo de prorrogação, denúncia ou revogação total ou parcial do presente acordo, ficará subordinado 

às normas estabelecidas pelo artigo 615 da Consolidação das Leis do Trabalho.  

 
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEXTA - ACORDOS COLETIVOS  
 
 

É obrigatória a participação do Sindicato Patronal – SINBFIR de todos acordos coletivos de trabalho feito 

pelo sindicato de classe e as Entidades. 

 
}  
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